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O 
Programa de Regionalização da Me-

renda Escolar (Preme), do Governo do 

Amazonas, investiu mais de R$ 65,5 mi-

lhões em produtos para alimentação que com-

põem a merenda escolar, nos últimos três anos. 

Nesse período, foram mais de 6 mil toneladas 

adquiridas em produtos, gerando emprego e 

renda para agricultores, associações, coopera-

tivas e agroindústrias.

Os alimentos abasteceram de merenda esco-

lar 600 unidades de ensino do estado. Os dados 

são da Secretaria de Estado de Educação e Des-

porto do Amazonas e da Agência de Desen-

volvimento Sustentável do Amazonas (ADS), e 

englobam o período de 2019 a 2021.

A titular de Educação, Kuka Chaves, afir-

ma que o programa é um importante pilar na 

educação. “Um estudante bem alimentado 

tem mais concentração, mais disposição para 

aprender. A chance de a escola atingir seu ob-

jetivo, de ensinar, é muito maior se garantirmos 

uma alimentação saudável e de qualidade. 

Muitas vezes, a merenda na escola é a única re-

feição dessas crianças”, destacou.

Além de uma boa alimentação, o programa 

também garantiu a compra da produção de 

agricultores, associações, cooperativas e in-

dústrias. Em 2021, por exemplo, ainda diante 

de um cenário de pandemia, foram adquiridas 

mais de 2.125 toneladas de produtos, de 20 

municípios do Amazonas, resultando em um 

investimento superior a R$ 20,9 milhões.

A presidente da ADS, Michelle Bessa, expli-

ca que todo o processo antecede o início do 

ano letivo. A ADS, por meio de edital de cha-

mamento público, abre o credenciamento 

para que possam participar produtores rurais 

de todo o estado interessados em fornecer ali-

mentos para a merenda escolar estadual.

A partir deste credenciamento, durante todo 

o período escolar, o Governo do Amazonas com-

pra, diretamente do produtor, produtos de qua-

lidade, que vão direto para a merenda escolar.

“O Preme garante não apenas a segurança 

alimentar aos alunos, mas também dá ao pro-

dutor rural a certeza de que sua produção vai 

ser comercializada e ele irá receber por isso”, 

afirmou a presidente.

 

Preme 2022

Para este ano, os contratos com os creden-

ciados estão sendo assinados gradativamente. 

Ao todo, estão aptos a fornecer para o progra-

ma 27 agroindústrias, 47 associações, 21 coo-

perativas e 985 produtores rurais.

Merenda em Casa

Em 2020, devido à pandemia de Covid-19, 

os alimentos adquiridos pelo Preme foram 

distribuídos diretamente para os estudantes, 

com o programa Merenda em Casa. A iniciativa 

produziu um total de 440 mil kits, destinados a 

221,9 mil e 224 mil alunos, respectivamente, de 

Manaus e do interior do estado. Ao todo, a ini-

ciativa mobilizou cerca de 3 mil profissionais da 

Educação e entregou mais de 3,5 mil toneladas 

de alimentos.

O programa foi um dos premiados pelo Ban-

co Interamericano de Desenvolvimento (BID) 

no 3° Prêmio de Super-Heróis para o Desenvol-

vimento, realizado no mês de agosto de 2020.

Programa da ADS e Secretaria de 
Educação garante alimentos de 
qualidade aos alunos e emprego 
e renda ao produtor rural
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Merenda escolar: Amazonas investiu 
mais de R$ 65 mi em produtos regionais

Somente em 

2021, ainda 

diante de um 

cenário de 

pandemia, foram 

adquiridas 

mais de 2.125 

toneladas de 

produtos, de 20 

municípios do 

Amazonas

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONAS | PODER EXECUTIVO - SEÇÃO I Manaus, segunda-feira, 16 de maio de 2022 3
<#E.G.B#89225#3#91046>

DECRETO Nº 45.631 DE 16 DE MAIO DE 2022.
ALTERA, na forma que especifica, o Decreto n.º 45.262, de 
03 de março de 2022, que “APROVA o Regimento Interno da 
Imprensa Oficial do Estado do Amazonas - IOA, e dá outras 
providências”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe é conferida pelo artigo 54, IV, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 45.262, de 03 de março de 2022, 
aprovou o Regimento Interno da Imprensa Oficial do Estado do Amazonas - 
IOA, estabelecendo, em seu artigo 3.º, as suas competências;

CONSIDERANDO a necessidade de incluir dentre tais competências, os 
serviços gráficos em papéis diversos, serviços de serigrafia e sublimação, 
serviços de impressão gráfica em brindes personalizados e serviços de 
acabamentos;

CONSIDERANDO que a Ouvidoria e o Controle Interno têm natureza de 
órgão de assessoramento, devendo responder diretamente ao Diretor-Pre-
sidente da entidade, conforme estabelece o Manual de Procedimentos de 
Ouvidoria no âmbito do Poder Executivo do Estado do Amazonas, aprovado 
pela Portaria n.º 035/2019-GCG/CGE, de 25 de setembro de 2019, e o 
Manual de Orientação para Implantação de Sistemas de Controle Interno 
nos órgãos do Poder Executivo do Estado do Amazonas, aprovado pela 
Portaria nº 036/2019-GCG/CGE, de 25 de setembro de 2019;

CONSIDERANDO que a necessidade de alterar a nomenclatura 
do órgão de controle interno para “Unidade de Controle Interno (UCI)”, 
conforme estabelece o Manual de Orientação para Implantação de Sistemas 
de Controle Interno nos órgãos do Poder Executivo do Estado do Amazonas 
supramencionado;

CONSIDERANDO a solicitação constante do Ofício n.° 114/2022-GDP/
IOA, da Imprensa Oficial do Estado do Amazonas - IOA, e o que mais consta 
do Processo n.° 01.03.011206.000596/2022-03;

D E C R E T A :
Art. 1.° O inciso VII do artigo 3.º do Regimento Interno da Imprensa 

Oficial do Estado do Amazonas - IOA, aprovado pelo Decreto n.º 45.262, de 
03 de março de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3.º ................................................................
VII - prestar serviços de produção gráfica nos segmentos de 

comunicação visual e impressos gráficos por equipamentos off-set e 
digital; serviços gráficos em papéis diversos; serviços de serigrafia e 
sublimação; serviços de impressão gráfica em brindes personalizados; e 
serviços de acabamentos diversos, para os órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública Estadual Direta e Indireta.”
Art. 2.º Ficam incluídas as alíneas “c” e “d” ao inciso I do artigo 11 do 

Regimento Interno da Imprensa Oficial do Estado do Amazonas - IOA, 
aprovado pelo Decreto n.º 45.262, de 03 de março de 2022, com a seguinte 
redação:

“Art. 11. ...............................................................
I - ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA E ASSESSORAMENTO:
a) ...................................................................;
b) ...................................................................:

1. ...............................................................;
2. ...............................................................;
3. ...............................................................;
4. ...............................................................;

c) Unidade de Controle Interno;
d) Ouvidoria.”

Art. 3.º Ficam incluídas as Subseções VI e VII à Seção II do Capítulo IV, e 
os artigos 17-A e 17-B, que integram as referidas Subseções, do Regimento 
Interno da Imprensa Oficial do Estado do Amazonas - IOA, aprovado pelo 
Decreto n.º 45.262, de 03 de março de 2022, com a seguinte redação:

“Subseção VI
Da Ouvidoria

Art. 17-A. Compete à Ouvidoria:
I - organizar, controlar e acompanhar atividades de ouvidoria, avaliar, 

em última instância, a procedência e oportunidade das demandas, 
cobrar, quando necessário, as medidas saneadoras cabíveis para melhor 
atender aos anseios sociais;

II - fomentar o Controle Social e a Democracia Participativa;
III - fortalecer a Cidadania;
IV - mediar o acesso à informação, registrando com ética, confiden-

cialidade e agilidade as demandas sociais;
V - sugerir mudanças nos procedimentos administrativos;
VI - em caso de denúncia de conduta imprópria por parte de servidores 

da Autarquia, será instaurada sindicância investigativa, para que sejam 
tomadas as medidas legais cabíveis;

VII - propor recomendações que promovam a qualidade e eficiência 
da Autarquia, para melhorar a gestão e alcançar o equilíbrio na atuação 
regulatória;

VIII - acompanhar as manifestações internas e externas, como meio 
de colaborar para fortalecimento e o desenvolvimento da instituição;

IX - realizar ligações receptivas e ativas para prestação de 
informações e esclarecimento de dúvidas;

X - coordenar o Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) e o 
Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), zelando pela qualidade do 
atendimento;

XI - cumprir metas e indicadores estabelecidos;
XII - executar ações, em razão da natureza da unidade sob sua 

direção, sob a orientação ou por determinação do Diretor-Presidente;
XIII - executar outras atividades de sua área de competência.”

“Subseção VII
Da Unidade de Controle Interno

Art. 17-B. Compete à Unidade de Controle Interno:
I - assegurar que a Administração atue em consonância com os 

princípios que lhes são impostos pelo ordenamento jurídico, como os 
da legalidade, moralidade, finalidade pública, publicidade, motivação, 
impessoalidade;

II - normatizar, tomando por base a legislação vigente sobre o 
assunto, o controle interno, acompanhando as alterações de atualização 
e seu devido cumprimento;

III - apoiar o Órgão Central de Controle Interno, qual seja, a Controla-
doria Geral do Estado, bem como o controle externo;

IV - propor ao dirigente máximo da entidade as providências cabíveis, 
quando de alguma forma, tomar conhecimento da prática de atos ilegais, 
ilegítimos, irregulares ou antieconômicos, de que resultem ou não, em 
dano ao erário;

V - avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no plano 
plurianual, execução dos programas de governo e dos orçamentos do 
órgão/entidade;

VI - comprovar a legalidade dos atos de que resultem em realização 
de despesa, surgimento ou extinção de direitos e obrigações e a 
movimentação do patrimônio e avaliar seus resultados;

VII - tomar medidas que confiram transparência integral aos atos da 
gestão do Diretor- Presidente;

VIII - cumprir metas e indicadores estabelecidos;
IX - executar ações, em razão da natureza da unidade sob sua 

direção, sob a orientação ou por determinação do Diretor-Presidente;
X - executar outras atividades de sua área de competência.
§ 1.º Nenhuma unidade da estrutura administrativa da Autarquia 

poderá obstruir o acesso á Unidade de Controle Interno às informações 
pertinentes ao objeto de sua ação.

§ 2.º A Unidade de Controle Interno ficará subordinada diretamente 
ao Diretor-Presidente.

§ 3.º A Unidade de Controle Interno será coordenada, preferencial-
mente, por servidor ocupante de cargo efetivo ou comissionado, que, em 
caso de afastamento por quaisquer dos motivos previstos em lei, poderá 
ser substituído por um dos demais componentes da Unidade de Controle 
Interno, designado pelo Diretor-Presidente.”
Art. 4.º Ficam revogados os itens 9 e 10 da alínea “a” do inciso II do 

artigo 11 e as Subseções X e XI da Seção III do Capítulo IV, e seus artigos 
27 e 28, do Regimento Interno da Imprensa Oficial do Estado do Amazonas - 
IOA, aprovado pelo Decreto n.º 45.262, de 03 de março de 2022.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 06 de maio de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão
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DECRETO N.º 45.632, DE 16 DE MAIO DE 2022
DISPÕE sobre os remanejamentos dos cargos comissionados 
que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício 
da competência que lhe confere o artigo 54, incisos IV e VI, alínea a, da 
Constituição Estadual, combinado com artigo 15, II, da Lei Delegada 122, de 
15 de outubro de 2019,

D E C R E T A :
Art. 1.º Ficam remanejados da Secretaria de Estado de Segurança 

Pública para a Polícia Civil do Estado do Amazonas, 06 (seis) cargos de 
provimento em comissão, constantes do Anexo Único, Parte 16, da Lei 
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